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INDICAÇÃO N9fJ2025

Inoica ao Poder Executivo estudc de viabilicaoe para
realização de alteração na administração co Fundo
Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município
de Jruguaiana (Fundestradas), instituído peia 1W
Ordinária n2 4.665/2016, em especial na composição
do Conselho (Artigo 4!), bem como, implantação de
melhorias para qie as aplicaÇões do fundo, sejam
investidas tempestivamente e ce forma eficiente para
seu fim.

Documen o

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora STELLA LUZARDO ALVES, ven respeitosamente nos termos dc
artigo 155 do Regimentc Interno desta Casa Legislativa INDKAR que, após aprovade pelc
DoJto Plenário, seja enviada correspondência ao Exn’o. Sr. prefeito, com a seguinte prtposza:

a) Indica ao Poder Executivo estuoo para a viabilicace de mucaica ~a
administração do Fundo Mun cipal de Apcic às Estradas Rura s do Município de Liruguaiara
(Fundestradas), instituído pela Lei Ordinária N2 4.665/2016, em especial na composiâo dc
Conselho (Artigo 42), bem cono, implantação de melhoias para que as aplicaçâes do funco,
sejam investidas tempestivamente e de forma eficiente para seu fim;

b) Diante do exposto, sugere-se e requer haja uma mudança na composiç~c dos
irtegrantes do conselho do Fundo Municipal de A,cio ~s Es:radas Rjrais do Município de
Uruguaiana (Fundestradas), de forma a contemplar uma maior representatividade dos us~ários
e interessados dos 5 (cinco) distritos deste rrunidpio. compcsto por: 01 (jm) rodutores ural
de cada distrito municipal. 01 ~um) membro do executivc, 01 (um) mernoro do 5 ndicatc Rural,
01 (um) membro da Assodação dos Arrozeiros e 01 (um) irenbro do Sindicato dos
T-abalhadores Rurais.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação por serem estes os usuários das estradas
municipais e os principais responsáveis pela geração de emprego e renda para o municipio.

Destaca-se que o bom estado de conservação das estradas do interior contribji
para a melhoria da qualidade de vida das pessoas que lá reside e facili:a o acesso a srviços
essenciais, tais como, o direitc à saúde, à educação e o transporte de pessoas e mercadorias,
estimulando a economia ocal e melhorandc a mobilidade, elementos fundamentais pra a
dignidade da pessoa.

Observando o cenário atual; a falta de gestão eficiente na aplicação dos ecursos,
a falta de infraestrutura adequada, as péss mas conaições de trafegabil dade cas estradas ao
in:erior, impedem o livre trânsito de veículos, dificulta o escoarrento da procução
agropecuária, prejudicando consideraveinente a economia co municipio.

A população rural, residerte nas granjas e estâncias, é de 5% (cinco por tente)
do total da população dc município, segunco o LBGE os residentes das seces dos distdtos
Bar-agem Sanchuri, Vila ao Acude, São Marcos, João Arregui e Planc Alto sãc considerados
ccrro habitantes t.rbanos Baseado nestes cados in~ormativos, chega-se a cciclusâo que é
muito significativa a população rural atingindc o pecentual de 6,78% do tctal ta populacão cc
Uruguaiana (7.953 pessoas vivendo fora do petímero urbano).

Logo, chega-se a conclusão qi~e, é imperioso a mucança na ccmposção dos
in:egrantes do conselho do fundestrada. para que as aplicações do fundo, seam investdas
teirpestivamente e de forma eficiente para seu fim, que os conselneiros sejan pessoas que
tenham interesse direto na boa trafegatilidade das estradas dc interior tsuários contír~os e
permanentes destas estradas e que sejam em sua naioria, oessoas que ~ag~em o imposto
terr tonal rural.

21 de Janeiro de 2025.
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Vereadora Stella Luzardo Alves
Bancada do Uniâo Brasil
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